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Gabinete Vereador Enéas Nogueira Data
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rNDlcAçÃo cMM N'032 (ENFP No 005/2022).

lndico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Jorge Henrique Costa de

Oliveira a necessidade de fazer a RECOLHIMENTO de EXCESSO DE TERRA na Rua

Prefeito Antônio Caramez, altura do n" 696, Bairro Santa Rita.
UDO ÍtO EXPEO|EITE

Ex 4l- / o) r2olt-
JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO em atendimento ao pedido dos
moradores e, atuando pós-quedas de barreiras, resultado das fortes chuvas

\/ ocorridas no município e, podendo ocorrer outros estragos em decorrência de mais
chuvas.

Em anexo, fotos do local.

Sala das Sessôes, em l4 de março de 2021.
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